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CONCURSO PÚBLICO  DE PROVAS  
 
 
 

EDITAL NORMATIVO Nº. 010/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS PRÁTICAS 
  
 
 

 

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PIANCÓ E A EDUCA ASSSESSORIA EDUCACIONAL – LTDA Considerando o 

ITEM 7.2 “Serão convocados para Prova Prática somente 05(cinco) vezes o número de vagas oferecidas 

por Cargo, respeitados os empates na última posição” e demais subitens do ITEM 7 que trata da Prova 

Prática, CONVOCAM os candidatos dos Cargos de Assistente Administrativo e Assistente Legislativo, 

conforme relação abaixo, para realização da PROVA PRÁTICA, no dia 18 de maio de 2024, às 8:00 

horas, na EMEIF OTÍLIA DE FIGUEIREDO COSTA – Piancó - PB, RIGOROSAMENTE especificados de 

acordo com os itens abaixo. 

 

2. DA PROVA PRÁTICA – DE CARÁTER CLASSIFICATÓRIA e ELIMINATÓRIA 

 
 

8.1. 7.1.  CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ASSISTENTE LEGISLATIVO 
7.2. Serão convocados para Prova Prática somente 05(cinco) vezes o número de vagas oferecidas para cada Cargo, respeitados os 
empates na última posição. 
7.2.1. A Prova Prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente 
das atividades do cargo a que se propõe ocupar. 
7.2.2. Concorrerão à Prova de Prática para o Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ASSISTENTE LEGISLATIVO somente os 
candidatos que lograrem habilitação/aprovação na prova objetiva.  
7.2.3. A Prova Prática de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E ASSISTENTE LEGISLATIVO constará das atividades a seguir:  
7.2.3.1.  Formatação e Digitação de 03(três) textos em WORD(formato e estrutura do texto ATA, 
REQUERIMENTO E OFÍCIO), de acordo com as instruções a serem apresentadas quando da aplicação da prova 
prática, e que será pontuada de 0 (zero) a 10(dez) pontos. Serão observados os erros cometidos nos seguintes 
itens: fonte, tamanho, alinhamento, espaçamento (entre linhas, entre parágrafos), negrito, itálico, sublinhado, 
margem, parágrafo. 

7.2.3.2.  O tempo previsto para a formatação de cada texto será de 10 (dez) minutos. 
7.2.3.3.  Digitação de um texto, que constará de cópia de texto impresso, com aproximadamente 1.500(hum  mil 
e quinhentos) caracteres, cada texto. 
7.2.3.4. A Prova Prática será avaliada quanto à produção e aos erros. Os erros de digitação serão observados 
caractere a caractere, comparando-se com o texto original, considerando-se erro de digitação, toda e qualquer 
divergência com o texto original. 

 

Piancó - PB, em 14 de maio de 2024. 
 
 
 

Edgar Valdevino Lima 
Presidente 

 

https://cmpianco.pb.gov.br/
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
 

INSCRICAO CANDIDATO DATA NASC. 
NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 

NOTA 

FINAL CLAS 

17000114 JOSE HERMANO DA SILVA NETO 07/10/1997 
20.0 6.0 2.0 60.0 88.0 1 

17000043 FRANCISCO RAFAEL DA SILVA 25/05/1993 
14.0 7.0 8.0 56.0 85.0 2 

17000192 JOSE KLEBSON LEITE MACENA 11/06/1990 
12.0 8.0 6.0 52.0 78.0 3 

17000030 SAULO ANTONIO EVARISTO DA SILVA 06/01/1999 
16.0 8.0 8.0 44.0 76.0 4 

17000115 GABRIEL PEREIRA DE ALENCAR 29/09/2001 
16.0 4.0 6.0 48.0 74.0 5 

 
ASSISTENTE LEGISLATIVO 
 

INSCRICAO CANDIDATO DATA NASC. 
NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 

NOTA 

FINAL CLAS 

17000146 JESUS EMANNUEL BADU LAURENTINO 05/03/2000 
14.0 6.0 6.0 52.0 78.0 1 

17000062 FREDES EDUARDO PASSOS 08/11/1995 
18.0 9.0 6.0 44.0 77.0 2 

17000001 ALISON MATHEUS SOARES LEITE 22/07/1996 
12.0 8.0 2.0 40.0 62.0 3 

17000196 MARIA DE LOURDES LEITE DE SOUZA 21/01/1991 
10.0 7.0 0.0 40.0 57.0 4 

17000087 
JOANGELA DAYENE CARNEIRO 
VALDEVINO 08/11/2004 

14.0 8.0 2.0 32.0 56.0 5 
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